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Assunto: Privatizaçãodagestãodaságuasnosistemadebaixa

Destinatário: EntidadeReguladoradosServiçosdeÁguase ResíduosI.P

Mec~riil Mesa
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Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Considerandoque:

1- A águaé umrecursonatural,renovável,escassoe imprescindível,àvidahumana,cujautilização

e consumogeneralizadoa que se tem assistido,associadoà crescenteurbanizaçãoe a

degradaçãoda qualidadedasorigensde água,têmgeradosituaçõesde escasseze poresse

efeitoumaprogressivavalorizaçãoeconómicadesserecurso;

2- A integraçãodautilizaçãoe dousodaáguanumcontextodemercado,tem-semostradocapazde

gerarreceitassuficientesparacobriros custosdagestãodesterecurso,comdestaqueparaos

custosdosserviçose dentrodestesparaos custosde exploraçãoe manutenção,justificaa

procurae interessedosprivadosemparticiparnaexploraçãodaáguadossistemas"embaixa";

3- Nestecontextoe aoabrigodoDecreto-LeinO90/2009,de9 deAbrilqueconsagrao regimedas

parceriasentreo Estadoe as autarquiaslocais,surgiua primeiraparceriapública,a ADRA-
Águasda RegiãodeAveiro,umasociedadeanónimaintegradanosectorempresarialdo Estado,

tendocomoaccionistasa AdP-ÁguasdePortugal,SA, emrepresentaçãodoEstado,com51%

docapitalsociale restantes49%docapitalsocialdetidospordezmunicípios;

4- DomesmomodotambémemJulhode2009,umprotocoloentrea CâmaraMunicipaldeCoimbra

juntamentecomosseusMunicípios,comasAguasdePortugalSGPS,SA, confirmoua íntenção
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de umanovaparceriaparaa exploraçãodossistemasem "baixa";

5- Genericamente,estetipo de concessões,resultamnumprocessode alienaçãopor partedos

municípios,dassuascompetênciase responsabilidadesnagestãodossistemasdeprestaçãodos

serviçosdeáguas,emfavorde umaempresadecapitaispúblicos- a AguasdePortugalSGPS

SA - porprazoslongos,noscasos,correspondentesa 50anos;

6- Estaalienaçãodo direitode propriedadee do poderdedecisãopúblico,fica aindamaisemcausa,

quandonos protocolosde concessãoà AdP,se prevêa possibilidadede concedera gestãodo

serviçoa umterceiro,que podeser privado;

7- Nabasedasconcessõesdasexploraçõesdesistemadeágua,a sociedadesanónimas,poderão

estar os investimentosnos "sistemasmultimunicipais",resultantesda comparticipaçãodo

Orçamentode Estadoe do FundodeCoesão,cujoacessoé negado,oumuitosubstancialmente

reduzido,a Autarquiasquepretendammanterascompetênciaseo serviçopúblico.

8- Sereconhecea necessidadedesefazerreflectir,gradualmente,nostarifáriosdaágua,oscustos

associadosà sua gestão,e assimcombatero importantedéficetarifáriodos sistemasde

abastecimentode águae saneamentode águasresiduais,(razãoda criaçãode umfundode

equilíbriotarifário),nãosepodecorrero risco,queessecaminhosejafeitoporviadaprivatização

dosector,comoparecemserassituaçõesanteriormentedescritase dessemodo,pôremcausaa

garantiadocontrolopúblicodagestãodeumbemessencial,comoé a água.

Face ao exposto e nos termos do dispostono arfo 156°,alínea d) da Constituição,é direito dos

Deputados«requerere obter do Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,

informaçõese publicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparao exercíciodo mandato»;

Nostermosdoarfo155°, nO. 3 daConstituiçãoe doarfo12°,nO.3 doEstatutodosDeputados,«todas

as entidadespúblicasestão sujeitasao devergeralde cooperaçãocom os Deputadosno exercíciodas

suasfunçõesou porcausadelas»;

Nos termosdo dispostono arfo 229°,nO.1 do Regimentoda Assembleiada República,as perguntas

apresentadaspelosDeputadossãotramitadasporintermédiodo PresidentedaAssembleiada República
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comdestinoà entidaderequerida,tendoestao deverde responder,conformeo dispostono nO.3 do

mesmopreceito,nomáximode30dias;

Os Deputadosdo CDS-PP,abaixo-assinadosvêm por este meiorequererao Sr. Presidenteda

EntidadeReguladoradosServiçosdeÁguase ResíduosI.P,e porintermédiodeVossaExcelência,nos

termose fundamentosqueantecedem,o seguinte:

1- EntendeounãoV. Exa.naqualidadede EntidadeReguladoradestesserviços,queexisteo risco

de privatizaçãodo sectorda água em sistemade baixa,por força do regimedas parcerias

protocoladasentreo Estadoe asautarquiaslocais?

2- TemV. Exa.conhecimentodaexistênciade protocolosdeconcessãodossistemasde baixa,que

prevejama possibilidadedeconcederagestãodoserviçoa umterceiro,quepodeserprivado?

3- Sesim,em que protocolosou parceriasV. Exa.já identificouessasituação?E se em algumadelas,

teveV. Exa.necessidadede intervir?

4- QuemedidasV. Exa.tem,previstoadoptarparagarantiro controloda alienação,totalou parcial,

por partedosmunicipios,dassuascompetênciase responsabilidadesna gestãodossistemasde

prestaçãodosserviçosdeáguas,aterceirosprivados?

5- Entendeou nãoV. Exa.queperanteumcenáriodepercladecontrolodagestãopúblicadaágua,

emsistemade baixa,porforçada alienaçãode umapartedesseserviçoa terceirosprivados,que

podeestasituaçãopenalizaros utilizadorese consumidoresde água,peloaumentoda facturada

água?

6- FazendopartedasactividadesdaERSAR,1.,assegurara protecçãodo utilizadordosserviçosde

águase resíduos,evitandopossíveisabusosdecorrentesdosdireitosdeexclusivo,quernagarantiae

controlodaqualidadedosserviçospúblicosprestados,quernorespeitanteà supervisãoe aocontrolo
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dos preçospraticados(importanteem situaçõesde monopólionaturalou legal),importaperceberque

medidase instrumentostem V. Exa.preconizadoparaprevenire fiscalizareventuaisincumprimentos

dessasgarantias;numcenáriode privatizaçãodoserviçodeprestaçãodeáguas?

Paláciode SãoBento,30deSetembrode 2010.
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